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Prefeitura Municipal de Apiacás
LEI MUNICIPAL N°. 0511/2008

SÚMULA – “AUTORIZA O EXECUTIVO A REATIVAR OS PONTOS DE
TAXI EXISTENTES, E PARALIZADOS DESDE 2001 E 2003, AMBOS
SITUADOS A AVENIDA JULIO CAMPOS S/Nº, PONTO DE TAXI Nº. 01,
RESPECTIVAMENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, aprovou e eu, SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a reativar dois pontos de
táxi existentes à Avenida Julio Campos s/nº, Ponto de Táxi nº. 01 respectivamente.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e ou afixação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, EM 08 DE SETEMBRO DE 2008.

SILDA KOCHEMBORGER
-PREFEITA MUNICIPAL-

LEI MUNICIPAL Nº. 0512/2008

SÚMULA:

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;

SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando das atribuições conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

ARTIGO 1º- Fica aberto no Orçamento Programa vigente, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 31.600,00 (Tinta e um mil e seiscentos
reais) a ser consignado nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA
PROGRAMA 0009 SAÚDE PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.010 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
PERMANENTE PARA O FMS
ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE    6.000,00

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇ
UNIDADE 001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSITEMCIA SOCIAL
SUB-FUNÇÃO 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLECENTE

PROGRAMA 0012 TUDO PELO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 1.046 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
PERMANENTE PARA O CREAS
ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE   25.600,00

Artigo 2º - Para amparar o crédito aberto no artigo anterior, serão
utilizados os recursos de convênios mencionados no § 2° do Artigo 43 da
Lei 4.320/64, proveniente de excesso de arrecadação por fonte de recurso.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Apiacás MT, em 08 de Setembro de 2.008.
___________________
Silda Kochemborger

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 105/2008

PARTES: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA.

Objeto: fornecimento de Medicamentos e alimentos nutricionais para a

Farmácia Básica e distribuição gratuita e Hospital Municipal de Barra do Bugres

Processo Administrativo: Nº 3.443/2008

Modalidade Licitatório: PREGÃO Nº 32/2008

Valor: R$ 134.665,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e sessenta

e cinco reais)

Data: 22/09/2008 - Prazo: 31/12/2008

Testemunhas: LOURIVAL CRUZ DIAS e MARIA ELIANE JUSTINIANO DA COSTA

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 105/2008

PARTES: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA.

Objeto: fornecimento de Medicamentos e alimentos nutricionais para a

Farmácia Básica e distribuição gratuita e Hospital Municipal de Barra do

Bugres

Processo Administrativo: Nº 3.443/2008

Modalidade Licitatório: PREGÃO Nº 32/2008

Valor: R$ 134.665,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e sessenta

e cinco reais)

 Data: 22/09/2008 - Prazo: 31/12/2008

Testemunhas: LOURIVAL CRUZ DIAS e MARIA ELIANE JUSTINIANO DA COSTA

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 104/2008

PARTES: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e D. S . Lima de Lima ME .

Objeto: Execução de serviços em rodovias inter-estaduais no transporte

munícipes carente para atendimento médico e hospitalar, de Barra do

Bugres para Cuiabá e  Cuiabá/Barra do Bugres

Processo Administrativo:

Modalidade Licitatório: Dispensa n. 10/2008

Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) dotação orçamentária sob

nº.: 09.00100.10.301.6080.2046-3.3.90.30.39.00

 Data: 18/09/2008 - Prazo: 19/11/2008

Testemunhas: LOURIVAL CRUZ DIAS e NANCI PEREIRA DE SOUZA

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste

TERMO DE RESCISÃO  DO CONTRATO 72/2007

PARTES :  P.  M DE CONQUISTA  e a empresa  MODERNA

CONSTRUÇÕES LTDA”.

OBJETO: rescisão amigável do contrato administrativo nº 72/2007, a partir

desta data, firmado entre as partes em data de 16 de outubro de 2007

DATA:21/05/2008

EXTRATO DO CONTRATO 57/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro lado OSCAR VASQUES

RODRIGUES”.

OBJETO: como monitor do curso de Karatê para desenvolver ações de

inclusão social e desenvolvimento de habilidades com membros das

famílias cadastradas no PAIF.

VALOR : R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos e cinqüenta reais)

07 –  Secretaria de Ação Social.

08.244.0013.2.121 - Manutenção do Programa CRAS.

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA:02/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 58/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro RUBSMAR LEOCADIO BENTO”.

OBJETO: serviço como monitor de curso de informática para desenvolver

ações de capacitação e inserção produtiva e social dos membros das

famílias cadastradas no PAIF

VALOR : R$ 2.199,00 (dois mil, cento e noventa e nova reais)

07 –  Secretaria de Ação Social.

08.244.0013.2.121 - Manutenção do Programa CRAS.

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA:02/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 59/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro OGLEICE LORRAINE

GONÇALVES PAES VARGAS”.

OBJETO: serviço o de monitor de oficina de trabalho de arte para

desenvolver ações de inclusão social com membros das famílias

cadastradas no PAIF,

VALOR : R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

07 –  Secretaria de Ação Social.

08.244.0013.2.121 - Manutenção do Programa CRAS.

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA:02/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 60/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro MILLENIUM PAPELARIA E

MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA.”

OBJETO: fornecimento de materiais de expediente, de escritório, de

papelaria e de consumo, destinados as diversas Secretaria desta Prefeitura

VALOR : R$ 37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais

03.004.04.122.0026.2014.3390.30 (ficha 053) – R$   8.934,15

04.004.12.361.0005.2020.3390.30 (ficha 076) – R$ 26.662,15

06.002.10.301.0003.2043.3390.30 (ficha 224) – R$   2.303,70

PRAZO: 10 (dez) dias

DATA:12/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 61/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro ANTONIO EDUARDO TAVARES

COUTO FILHO”.
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OBJETO: serviço o de monitor de oficina de trabalho de arte para

desenvolver ações de inclusão social com membros das famílias

cadastradas no PAIF.

VALOR : $ 1.383,00 (um mil, trezentos e oitenta e três)

07 – Secretaria de Ação Social.

3.3.90.36.00.00.00  – Outros Serviços de Terceiros - PF

PRAZO: 100 (cem) dias

DATA:15/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 62/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro ELDA LEMES DE ALMEIDA”.

OBJETO: serviço como facilitador de oficinas esportivas para adolescentes

do programa PVJ – PROJOVEM para alunos inscritos no Programa de PVJ .

VALOR : R$ 1.000,00 (um mil reais)

07 – Secretaria de Ação Social.

3.3.90.36.00.00.00 (276) – Outros Serviços de Terceiros - PF

PRAZO: 100 (cem) dias

DATA:15/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 63/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e de outro PAPELARIA UZE LTDA.”.

OBJETO: fornecimento de móveis e utensílios para escritório, destinados

as diversas Secretarias desta Prefeitura

VALOR : R$ 16.508,00 (dezesseis mil, quinhentos e oito reais)

02.001.04.122.0017.1004.4490.52 (ficha 012) – R$ 4.780,00

04.003.12.361.0005.2043.4490.52 (ficha 086) – R$ 9.808,00

07.002.08.244.0011.2123.4490.52 (ficha 257) – R$ 1.920,00

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA: 17/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 64/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e a empresa. BIG COM. E SERVIÇO DE

PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. EPP.”.

OBJETO: fornecimento de materiais de expediente, de escritório, de papelaria

e de consumo, destinados as diversas Secretaria desta Prefeitura

VALOR : R$ 227,00 (duzentos e vinte sete reais)

02.001.04.122.0017.1004.4490.52 (ficha 012)

PRAZO: 90 (noventa) dias

DATA:17/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO 65/2008

PARTES: P. M DE CONQUISTA  e a empresa. VALDEVINA MARIA DA

COSTA MÓVEIS - ME

OBJETO: fornecimento de móveis e utensílios para escritório, destinados

as diversas Secretarias desta Prefeitura

VALOR : de R$ 60.840,00 (sessenta mil, oitocentos e quarenta reais)

02.001.04.122.0017.1004.4490.52 (ficha 012) – R$ 7.580,00

04.003.12.361.0005.2043.4490.52 (ficha 086) – R$ 53.260,00

PRAZO: 10 (dez) dias

DATA:17/09/2008

LEI N° 287/2008

“Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial e dá

outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1 – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do

município, no presente exercício, crédito adicional especial no valor de R$

7.537,50 (sete mil quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos),

assim discriminado:

Órgão: 07 –  SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Unidade: 02 –  Fundo Municipal de Ação Social

Funcional Programática: 08.243.0010.2139

Atividade: Pro Jovem

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 3.3.90.36.00 Outros serviços Pessoas

Físicas 3.247,504.290,00

Total 7.537,50

Art.2 – Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo antecedente, serão

utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 07 –  SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Unidade: 07 02 –  Fundo Municipal de Ação Social

Funcional Programática:

08.243.0010.2116 – Apoio casamento comunitário

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo                                                       3.000,00

3.3.90.39.00 - Outros serviços  terceiro Pessoas Jurídica

2.000,00

Total               5.000,00

0824100122105 –  Apoio aos Idosos

3.3.90.32.00 – Materiais de distribuição gratuita                                       2.537,50

 Total              2.537,50

Art.3° - Fica incluído as ações e metas do credito especial criado nesta lei

no PPA 2005/2009 (lei 199 )  e  na LDO/2008 (lei 262).

Art.4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2008.
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 40/2008

OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico, Hospitalar, para Raio-

X, Limpeza e Higienização e Odontológico, para bom atendimento aos

pacientes do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de

Saúde da Família e CEO (Centro Especializado Odontológico).

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal comunica que, após

análise dos documentos de habilitação, considerou habilitados os

Licitantes: BEVILAQUA & SANABRIA LTDA EPP, STOCK DIAGNÓSTICOS

LTDA e a FISTAROL & FISTAROL LTDA EPP.

O licitante DENTAL CENTRO OESTE LTDA EPP, foi considerado

inabilitado por descumprirem disposições do Edital.

A Ata da Reunião de Julgamento da Habilitação e toda documentação,

encontram-se a disposição dos interessados na sala de Licitações da

referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim

Vitória, neste município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-

feira no horário de atendimento ao público ou no site:

www.guarantadonorte.mt.gov.br. O prazo para recurso é de 5 (cinco)

dias úteis, a contar da data desta publicação.

Guarantã do Norte/MT, 29 de setembro 2008.

LEILA APAREDIDA VAGETE

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 33/2008 AO CONTRATO N.º 045/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA PEDREIRA TANGARA LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR

A CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO DEVIDO AO AUMENTO

DOS QUANTITATIVOS PARA O ITEM 02 E CLAUSULA SEXTA - PRAZO

DE ENTREGA.

DATA: 02/07/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 34/2008 AO CONTRATO N.º 043/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA BETUNEL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA.

DATA: 02/07/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 35/2008 AO CONTRATO N.º 037/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A DR LEDIJANE ZANDONADI

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N.° 037/2007.

DATA: 30/07/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicação resumida da Habilitação, Julgamento, Homologação e

Adjudicação Processo Licitatório

 TOMADA DE PREÇOS  n.º 015/2.008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público

o resultado do julgamento da proposta, homologação e adjudicação,

referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º 015/2.008 –

objeto: aquisição de GASOLINA. Empresa vencedora: Auto Posto Bom

Tempo Ltda, gasolina comum com o preço unitário de R$ 2,57 (dois

reais e cinqüenta e sete centavos), valor total R$ 71.960,00 (setenta e

um mil novecentos e sessenta reais).

Nova Xavantina (MT), 18 de setembro de 2.008.

Robison Aparecido Pazetto

 Prefeito Municipal.

Comissão Permanente de Licitação



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25    JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda-Feira, 29 de Setembro de 2008

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

GABINETE DO PRESIDENTE

Decreto Legislativo N° 05/CMR/2008.

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇAO DE CONTAS DO MUNICIPIO DE
RONDOLANDIA-MT, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2007 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A COMISSÃO PERMANTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL DE RONDOLANDIA-MT, NO EXERCICIO DE SUAS TRIBUIÇOES
LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 185 NO REGIMENTO INTERNO,

FAZ SABER QUE O PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE
RONDOLANDIA-MT APROVOU E A MESA DIRETORA PLOMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

ART. 1º. Ficam APROVADAS  a prestação de contas do Município de
Rondolândia-MT, referente ao Exercício de 2007- gestão do Prefeito Jose
Guedes de Souza.

Art. 2º. Esse Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Rondolândia-MT, em 26  de Setembro de   2008.

MESA DIRETORA:

 Janaina Alessandra O. Barroso      Luiz Pereira Viana.
         1ª. Secretária CMR                           2º. secretario CMR

Leones Rodrigues de Souza
Presidente CMR

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
LEI N° 473/2008
DE 28 DE AGOSTO DE 2008

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E     SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O QUADRIÊNIO DE 2009/2012, A QUE SE REFERE O ARTIGO
29, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei.

Artigo 1º - O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
municipais, do Município de Santa Terezinha, a que se refere o Artigo 29,
inc. V da Constituição Federal, para o quadriênio de 2009/2012, é fixado
nos seguintes valores:

I – Prefeito R$ 8.240,00 (Oito mil e duzentos e quarenta reais)
II – Vice-Prefeito R$ 4.120,00 (Quatro mil e cento e vinte reais).

III – Secretários R$ 3.230,00 (Três mil e duzentos e trinta reais)

Artigo 2º -  Os Subsídios de que trata o Artigo 1º, item I, II, e III, é
fixado em parcela única, obedecida as disposições contidas no Art. 37,
inc. X e XI, art. 39 § 4º, Art. 169 da Constituição Federal e Art. 19 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1º janeiro de 2009, revogada as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 28 de agosto de 2008
____________________________________

OLIVAN FERREIRA TRINDADE
Prefeito Municipal

LEI N° 474/2008
DE 28 DE AGOSTO DE 2008

FIXA O SUBSIDIO DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA O
QUADRIÊNIO DE 2009/2012, A QUE SE REFERE O ARTIGO 29, INC. VI
LETRA A, INC. VII, ART. 29ª, INC. I E DISPOSIÇÕES DA LOM.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei.

 Artigo 1º - Atendido as disposições contidas no Artigo 29, Inc. VI
Letra A , Artigo 29ª, Inc. I da Constituição Federal e disposições da LOM
(lei Orgânica Municipal, o subsidio  do Vereador da Câmara Municipal de
Santa Terezinha, para o quadriênio de 2009/2012 é fixado no valor de R$
1.800,00 (Mil e oitocentos  reais).

Artigo 2º - Da mesma forma,  o subsidio do Presidente da Câmara
Municipal de Santa Terezinha, para o quadriênio de 2009/2012, é fixado
no valor de R$ 2.325,00 (Dois mil e duzentos e vinte e cinco reais).

Artigo 3º - O Subsidio de que trata o Art. 1º e Art. 2º desta Lei é
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer espécie
remuneratória, obedecido em qualquer caso, o disposto no Art. 37, X e XI
da Constituição Federal.

Artigo 4º - As sessões Extraordinárias convocadas em período de
Recesso da Câmara Municipal, serão remuneradas na proporção do
número de sessões mensais, estabelecida pela Lei Orgânica Municipal.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2009, revogada as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 28 de agosto de 2008

____________________________________
OLIVAN FERREIRA TRINDADE

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO - LRF

O Município de São José do Rio Claro - MT, em cumprimento ao

disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e Capítulo IX, da Lei

Complementar 101, com referência a ampla publicidade, vem a público

informar que, encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal, Câmara

Municipal e no SITE do município www.saojosedorioclaro.mt.gov.br os

Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e os Relatórios

de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 4º Bimestre do Exercício de 2008.

São José do Rio Claro-MT, 29 de setembro de 2008 -

 MASSAO PAULO WATANABE

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
SÚMULA DE REEDIÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO NO 03/2008

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,
representado pelo Exmo.sr. Prefeito Municipal e pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, torna público a quem de direito possa interessar
e na melhor forma de direito, que fará realizar no dia 21/10/2008, às 08:00
horas, nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-
MT, à Rua Pedro Álvares Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem
por objeto CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NA CIDADE DE SANTO AFONSO – MT, COM A ÁREA DE 209,37 M².
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados, e poderá ser
adquirido na sede da Prefeitura do município licitante, mediante a aquisição
da pasta pelo valor de R$200,00 (duzentos reais).

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160, e pelo E-mail:
tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o
horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 29 DE SETEMBRO DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________
Venceslau Botelho de Campos

PRESIDENTE DA CPL _____________________________
Wellington de Araújo Ramos

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
PORTARIA Nº 309 DE 29 DE SETEMBRO DE 2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA
PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro
Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de VIGIA, o Senhor GENERIS
JOSE DA SILVA, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 29 DE SETEMBRO DE 2008

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José

dos Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia

14/10/2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 32/

2008, e receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço

visando a “AQ. DE GÊNEROS ALIMENTICIOS”. O Edital completo e seus

anexo poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura  através de

REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1138,  das

07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José

dos Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia

15/10/2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 33/

2008, e receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço

visando a “AQ.  DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA”. O Edital

completo e seus anexo poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura

através de REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo telefone 3 251

– 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 096/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: ELETRO MENDONÇA COM. DE

MATERIAIS ELETICOS LTDA, OBJETO:  “AQISIÇÃO DE MATERIAIS

ELETRICOS ”, Valor R$ 24.200,88. Inicio do Contrato 24-09-2008;

TERMINO 31-12-2008.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
TERMO DE DISTRATO Nº. 011/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José
Pedro Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à
senhora PATRICIA SIQUEIRA, brasileira, solteira, Professora Leiga/
Nível Médio, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº. 001439554
SSP/MS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.
015.323.461-07, residente e domiciliada na Rua Castanheiras, s/nº, PA.
Mercedes I e II, neste Município de Tabaporã/MT, sendo que ambos
resolveram colocar um fim no Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado nº. 029/2008 de 25/03/2008, que tinha vencimento para
o dia 31/12/2008, tendo em vista não existir de ambas as partes, interesse
na continuidade do mesmo. Dado e passado nesta cidade de Tabaporã –
MT, em 26 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
PATRICIA SIQUEIRA

TESTEMUNHAS:
__________________________ ______________________

Michelle Saturno Rodrigues Lançone            Andréia Hatschbach de Freitas
RG: 1679944-5 SJS/MT            RG: 1567797-4 SSP/MT
CPF: 010.793.391-83 CPF: 000.085,411-59

DECRETO Nº. 1.784/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO

ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas em Lei,

DECRETA:
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Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora MARINA ESTELA

BAESSO DE ARAUJO, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Identidade RG nº. 0975013-4 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 722.158.791-49, do cargo de ESCRITURÁRIA,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã/

MT, de acordo com Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo

com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 26 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA N.º 054/PREVIPORÃ/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA a

servidora LUCIA MARISTELA SPOHR JUSTEN.”

A Secretária de Administração do Município de TABAPORA,

Estado de MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 15,

da Lei Municipal n.º 482/2004, de 14 de Dezembro de 2004, que rege a

previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra.

LUCIA MARISTELA SPOHR JUSTEN, efetiva no cargo de PROFESSORA DE

PEDAGOGIA, Nível “III”, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

com vencimentos integrais, a partir de 16 de Agosto de 2008 e término em

14 de Outubro de 2008, conforme processo administrativo do PREVIPORÃ,

n.º 2008.05.0029P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 18 de Agosto de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO

Secretária de Administração

Decreto nº 1.030/2005

Homologo:

Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 055/PREVIPORÃ/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA a
servidora LAURENIZA BARRETO DE SOUZA.”

A Secretária Municipal de Administração - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de TABAPORA,
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 15,
da Lei Municipal n.º 482/2004, de 14 de Dezembro de 2004, que rege a
previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra.
LAURENIZA BARRETO DE SOUZA, efetivo no cargo de COZINHEIRO, nível
“V”, lotado na AMBULATORIAL E HOSPITALAR, com vencimentos integrais,
a partir de 21 de Agosto de 2008 e término em 30 de Agosto de 2008,
conforme processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º 2008.05.0027P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 21 de Agosto de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:

Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 052/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao

servidor Sr. José Claudio da Silva.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 15,

da Lei Municipal n. 564/2006, de 21 de junho de 2006, que rege a

previdência municipal,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, ao Sr. José

Claudio Da Silva, portador da cédula de identidade n. 584.820 SSP/MT e

CPF n. 411.369.931-34, efetivo no cargo de MOTORISTA, lotado na

Secretaria de Educação e Cultura, com vencimentos integrais, a partir de

04/08/2008 e término em 02/10/2008, conforme processo administrativo

do PREVIPORÃ, n.º 2008.05.0026P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

TABAPORA - MT, 06 de Agosto de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO

SECRETÁRIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Homologo:

Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de União do Sul
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO  DE  JULGAMENTO

Tomada de Preços N. º 017/08.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea

Grande – MT, em atendimento ao disposto no artigo 109, inciso I, letra b da Lei

8.666/93, torna público para conhecimento dos interessados que, na Licitação

modalidade Tomada de Preços nº. 017/2008, sagrou-se vencedora para

este certame a empresa: CONSTRUTORA IP. IND. E COM. LTDA.

Várzea Grande – MT, 29 de setembro de 2008.

Jaqueline Favetti

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2008
O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como
objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REAGENTES DE
IMUNOLOGIA PELO MÉTODO ELISA, COM FORNECIMENTO DE 02
(DOIS) EQUIPAMENTOS NOVOS EM COMODATO, PARA ATENDER A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, com
realização prevista para o dia 13 de Outubro de 2008, às 14h00min
(horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos
interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -
Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às
17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
podendo também ser solicitado via e-mail pregao@varzeagrande.mt.gov.br.
Luciano Raci de Lima- Pregoeiro. Rachid Herbert Pereira Mamed-
Secretário Municipal de Fazenda.

Várzea Grande-MT, 25 de Setembro de 2008.

Resolução/CMAS/nº.  012/2008

Dispõe sobre a Concessão de Registro do Programa PRÓJOVEM,

e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

de Várzea Grande; no uso de suas atribuições legais, dispostos na lei

Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993; Lei Municipal nº 1.620 de 14

de Novembro de 1995 e Lei 1.650 de 03 de Julho de 1996;

Considerando o que a Resolução Normativa Conjunta nº 001/

2008/CMAS/CMDCA, deste colegiado de 19 de Março de 2008;

Considerando o parecer emitido ao processo nº 035/2008 - CMAS

e as deliberações do Pleno deste Colegiado da Assistência Social em

sua Plenária Extraordinária nº 066, realizada em 26 de Setembro do

corrente ano, Resolve:

Art.1º – Conceder o Registro de Programa e Projetos, com validade

Bienal, às Instituições:

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social

Programa: PRÓJOVEM

§ Único – A Secretaria Municipal de Promoção Social, deverá durante

a vigência de o presente Registro manter o funcionamento do Programa,

observando os preceitos legais vigente, sob pena de suspensão ou

perda do presente, oficializando a esta colegiado, caso haja o

encerramento das  atividades.

Art. 2º – A Renovação do presente Registro deverá ocorrer 60 (sessenta)

dias antes de findo o prazo de vigência, conforme legislação vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registrada                                   Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande-MT, 26 de Setembro de 2008.

João Gumercindo Cassim

Presidente do CMAS-VG

Consórcios Intermunicipais
RESOLUÇÃO 09/2008, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SÓCIO,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

PARA O EXERCÍCIO DE 2009.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Presidente do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico

do “Complexo Nascentes do Pantanal” faz saber, que Assembléia Geral

aprovou o Orçamento para o Exercício de 2009, conforme segue:

Art. 1º - O Orçamento Geral do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico do “Complexo
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Nascentes do Pantanal” estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 960.000,00

(Novecentos e sessenta mil reais), destinada para o Orçamento Fiscal.

§ 1º - A Receita Geral do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do

Pantanal” será realizada mediante a arrecadação de Transferências dos

Municípios Consorciados, outras Receitas Correntes e de Capital,

discriminadas nos quadros anexos com os seguintes desdobramentos.

RECEITAS VALOR

1 RECEITAS CORRENTES 953.000,00

1.3Receita Patrimonial 6.000,00

1.6Receitas de Serviços 1.000,00

1.7Transferências Correntes 945.000,00

1.9Outras Receitas Correntes 1.000,00

2 RECEITA DE CAPITAL 7.000,00

2.4Transferências de Capital 7.000,00

TOTAL 960.000,00

§ 2º - A despesa do Consócio será realizada segundo a apresentação dos

anexos integrantes desta Resolução, obedecendo à classificação institucional,

funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ÓRGÃO VALOR

01 Consórcio “Complexo Nascentes do Pantanal”960.000,00

TOTAL 960.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

CÓD FUNÇÃO VALOR

04 Administração 950.400,00

28 Encargos Especiais 9.600,00

TOTAL 960.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

001 Fomento Regional 950.400,00

002 Encargos Especiais 9.600,00

TOTAL 960.000,00

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 950.000,00

3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 85.000,00

3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 865.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 Investimentos 10.000,00

TOTAL 960.000,00

Art.3º - Fica autorizado, nos termos dos Artigos 7º e 43 da Lei

Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite

de 25% (Vinte e cinco por cento) da Receita Estimada, utilizando como

fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a

tendência do exercício.

II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não

comprometidas.

Parágrafo Único – Excluem deste limite, os créditos suplementares,

decorrentes de resoluções específicas aprovadas no exercício.

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, tendo seus efeitos aplicados para o exercício de 2009,

revogadas as disposições em contrário.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

SÓCIO, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO

PANTANAL”, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2008.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Presidente

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


